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Resumo

O sonho americano da “América que deu certo”, isto é, o notável desenvolvimento econômico dos 
Estados Unidos (EUA), é frequentemente atribuído a suposta ausência de direitos trabalhistas no país ou, 
ainda, à “simplicidade” dos procedimentos processuais relativos à aplicação dos “poucos” direitos dos 
trabalhadores norte-americanos. Esse discurso, para além do senso comum, foi também observado em 
audiências públicas e manifestações parlamentares. Diante desse cenário, o presente estudo busca 
oferecer uma contribuição para a devida compreensão do Sistema de Justiça Trabalhista nos EUA, com a 
análise dos institutos e órgãos especializados na resolução de conflitos relativos à relação trabalhista, 
bem como dos principais diplomas vigentes em matéria trabalhista no país. Para a elaboração deste 
artigo, utilizou-se do método dialético, na perspectiva qualitativa, a partir da pesquisa bibliográfica.
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